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Âmlnn MuNrctPAL DE rnpenoÁ

CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E - mai I : c mt a p e n t a(ti :g m a i L c o nt

PRocESSo nlrenRçÃo CoNTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'.,I 8/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023

TOMADA DE PREÇO N..001-2023
CoNTRATO No 031/2023

MODALÍDADE - TERMO AOÍTIVO - PRO DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIOENCIA
oBJETo - ALTERAÇÃo Do pRAzo DE vtcÊNcta Do cóNTúio ú" ot1/2023 , CUJO OBJETO É
A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARÂ REQUALIFI caçao E
AMPLTAÇÃo oa cÂulm MUNtctpAL DE
No TNSTRUMENTo oE pRoJETo eÁsrco.

VEREADoRES oe rlpgnoÁ, coNFoRME DEScRtros

DATA - 28 DE JUNHO DÉ 2024.

coNTRATADO(S)

EMPRESA
A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pêssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
no. 27.898 037/0001.35.
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Ârunnn MUNTcIPAL DE rapenoÁ
CGC: t 3.070.01 il0001 -1 2

Fones: (75) 3664 lI65
E-mail : c mt ape ro a@gmai l. c o m

Taperoá- Bahia, 28 de iunho de 2024.

Comunicado
Assunto: ProÍrogaÉo de Prazo de Vigência

Sf. ARLISSON MARQUES DE ABREU

Representante da Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de
manter os serviços de engenharia para requalificaÇão e ampliação da Câmara
Municipal de Vereadores de Taperoá e ainda a existência de previsão da possibilidade

de prorrogação da vigência clo CONTRATO No 031/2023, na Cláusula Décima Oitava
cío citado instrumento contratual, vem a Cámara Municipal consultar a Vossa SenhorÍa
do interesse em manteÍ o citado contrato pelo período de 28/06 a 3110912024, nas
condições ajustadas originariamente.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria,
responda expressamente à presente consulta.

Respeitosamente.

Jociara dos Santos de J€sus
DirêtoÍa
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Âmnnn MuNrcrPAL DE rlpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: c mtaperod@gmail, co m

Taperoá - Bahia, 28 de junho de 2024

Do: Diretor
Para: Presidênte

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V, Excia, que se digne autoÍtzar a prorroga@o do prazo de vigência do
CONTRATO No 03'l/2023 da empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA,
pêssoâ juíídlca dê dlrêato prlvado, inscrlta no CNPJ no. 27,E98 037/000't.35,
contratada para execução de serviços de engenharia para requaliÍicação e ampliação
da Câmara Municipal de Vereadores d€ Tap€roá, conforme descritos no instrumento
de projeto Msico, de acordo com as disposições Tomada de Preços no 001/2023 e na
proposta da CONTRATADA.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTÓRICO

A empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito
prlvado, inscrita no CNPJ no.27.898 037/0001-35, foi contratada através do Contrato
no. 03112023, decorrente da Tomada de Preços no 001/2023 que tem como objeto a
execução de serviços de engenharia para requalificação e ampliaÉo da Câmara
Municipal de Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de projeto
básico.

O Contrato n" 03112023, foi assinado em 29 de novembro de 2023. Sua vigência será
até 3'l cle dezembro de 2023.

Há necessidade de manter os serviços de engenharia para requaÍificação e amptiação
da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, exigindo que contrato mencionado
acima seja prorrogado, mediante a celebração do 40 Termo Aditivo, pelo prazo
solicitado, pelo período de 28106 a 3110812024, nas condições ajustadas
originariamente.

A Cláusula Décima Oitava do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua
prorrogação.

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de
serviços, nas mesmas condiçôes e preços, após consulta da Diretora conforme
documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogaçáo
contratual na seguinte dotação:
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Atenciosamente,

Âmnnn MuNrcrPAL DE rlpenoÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 Il65
E-mail : c mtaperoo@gmail.co m

os
Diretora

Unldade Geslora
01 .01.00 - oÀMARA
MUNICIPAL

Fontê
15000000-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE
IMPOSTOS

Proieto/Atividade
01.031.01.2001 -
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
rÉcrurcos e
ADMINISTRATIVOS
OA CÂMARA
MUNICIPAL

Elomento de
despesa
4490.51.00 -
OBRAS
rrusrnuçÕes

E
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Prêteitura Municipal de Pojuca
Secreta ã Municipal de Finanças

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 4812G000

CNPJ: 13.806.23710001-06

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBTOS
Número: 000225/2024.E

A3iI CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

A3M ENGENHARIA E CONSULTORIA

0004686 CPF/CNPJ

PRACÂ JURACY MAGALHAES, 468

CRUZEIRo PoJUCÂ - BA CEP:48í20{100

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

27.898.037/000í 35

Esta certjdão foi emitida em 2910112021 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida alé: 2E10612o24

vEsta certidão abrânge somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada

Código de controle desta certidão: 76000096164500000(X6E6060000225202401292

EI

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo desta certidão e§tá condicionada à veriÍicaçáo de sua

autenücidade na lntemet, no endereço eletrÔnico:
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Cenidão Negativa - VeriÍicar Autenticidade

lmpresso .m 29104/2024 às 11:57.27

RESSALVAOO O OIREITO DA FAZENOA MUNÍCÍPAL COBRAR QUAISQUER DÉBTTOS OUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE OATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

ObseÍvâçâo:

tr

Atenção: Qualquer Íasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 02/05 12024 09 :20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍêitos dos arts. 113 e lílt da Lei 3.956 de íí de dezembro dê '1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 2024191018'l

RAzÀo SoCIAL

A3]\í CONSTRI]COES E CONSULTORI,T I,TT'^

,NSCÂtÇÁO ESrÂDUÂ! CNPJ

27.t9t.037/0001-3§

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Sêcretariâ.

Esta csrtidão engloba todos os seus estabeíecimentos quanlo à inexistência de débitos, incíusive os inscnlos na OÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 021A512024, confome Portaria no 9Í8199, sendo válida por 60 dias, contiados a partiÍ da datâ de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU vlA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da ReceiÍa Federal do Minis(éio da Fazenda.

Página I dc I RelCertidaoNegadra.rpr
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSÍTIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LÍDA
CNPJ: 27.E98.037/0001-35

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidás de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 1 5l da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoía-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à siluação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rb.gov.br> ou <http:/Âruww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1 .751 , de 211012014.
Emitida às 09:46:08 do dia 09/04/2024 <hora e data de Brâsília>
Válida até 0611O12024.

Código de controle da certidáo: 1494.775C.89C9,8579
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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f

1UO612O21.07:37 consulla Regulâridade do Emprêgador

CÀ'XA
CAIXA ECONÔMtCA FÊDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Enderêçol

27.898.037/000r.-35

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

PC ]URACY MAGALHAES 468 / CRUZEIRO / PO]UCÁ / BA / 4812O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, dâ Lei 8.036, de 11 de mâlo de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garôntia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuíções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade: 1 2 / 06 / 2024 a 1 7 / 07 / 2024

Certiflcação úmcro: 2024061207294928079300

Informação obtida em lA/0612024 07:36:58

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

ht$s://coírsula.crÍ.csixa.gov.br/con$ltôcrÍ/pages./consultaEmprêgsdorJsl 1t1
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Nome: À3M CONSTRUCOES E CONSULTORIÀ LTDÀ (MÂTRIZ E FILTÀIS)
CNPJ: 27. 898.037/0001-35
Certidão no:. 38'145129 /2024
ExpediÇão: 03/06/2024, às 14:37:43
VaLidade: 31/1-l/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que À3li CONSIRUCOES E CONSITLEORIâ LrDÀ (xÀrRrz E EILrÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 27.A98.03?/0001-35, ÀrÃO COtlSTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/2011 e
13.461 /201.1, e no ALo Ol/2022 dâ CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabe lecimêntos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rÀrFoBt ÀÇÀo ruPoRrÀltTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas êm sentença condenató.ria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ciári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concilj.açâo Préwia ou demais titu.los gue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

,t

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTÀS
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>d id
ÂrulRn MUNTcTPAL DE rnpenoÁ

CGC: I 3.070.ü 6/000 I -1 2
Fones: (75) 3664 I165

E-mail: cmtape roa@g mail.com

pnnecen coNrÁerL

Exmo. Sr- DERIVALDO MARCOS OE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a
necêssidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato no 03112023, que tem
por objeto a execução de serviços de engenhaÍia para requalificação e ampliação da
Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, certificamos a previsão de recursos e

saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na
dotação abaixo especificada:

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 28 de junho de 2024

Crl
CR

o da Silva Almeida
n'023540/0-2 BA

Fonte
15000000-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE
IMPOSTOS

ProjetolAtividade
01.031.01.2001 -

MANUTENÇÃO
DOS SERV|ÇOS
TECNICOS E

ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
MUNICIPAL

Elemento de
despesa
4490.51.00 -
OBRAS
INSTALAÇÕES

E

Unldade Gestora
01.01.00 - CÂMARA
MUNICIPAL
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Âmnnn MUNIcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c mt ap e ro a@g mai l. c o m

DESPACHO PARÂ ÂSSESSON|A JUNíOIC.q

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a

r€speito do referido p€dido de Aditivo ao Contrato n" 03112023, @nforme Processo

Admlnlstratlvo no 1812024, emitindo parecer favorável ou não, conforme o que

determina a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de

dotação orçamentária paÍa ÍazeÍ face à despesa com a prorrogação contratual pelo

período de 28106 a 3110812024.

Taperoá- Bahia, 28 de junho de 2024-

k
DE S DOS SANTOS LISBOA
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CGC: 73.O7O.O76/0007. 72
Fonca: (75t 3664 7765

Ddall: c mtapetoa(a gmail. com

Processo de Admini strati vo n":078/2024

Contrato n": 031/2023

Interessados: Presidêocà da Câmara Municipal de Tapetoá - BA.

Assunto: Quarto termo aditivo de prorrogação de prazo de ügência do contrato.

EMENTÀ: AITERAÇÃO CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO DE PRÀZO DE YIGÊNCIÁ,
ADITM. AMPÀRO DO INCTSO II, DO AR'f. 57 DA
LEr N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE JUÚDICA DESDE QUE
CUMPRTDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
I.E,I.

PÀRECERJURÍDICO

I- REI.ATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Juídi ca, na forma do art. 38, parâgrafo

único, da Leí 8.666/93, pata análise da possibilidade de tealizar termo aditivo, üsando a

prorrogação de ptazo do conüato rf 037 / 2023, celebrado entre a CÂMÀRA MUNICIPÂL DE

TAPFIROÁ, CNPJ sob o n." 13.070.01 6/0007-12 e a empresa Á3M CONSTRUCOES

CONSULTORIÂ LTDA, CNPJ n" 27.898 037 /0001-35, para a execução de serviços de

engenharia para tequalificação e ampliação da Càman Municipal de Veteadotes de Tapetoá,

confotme desctitos no instumento de proieto básico, auavés do menor preço global, empteitada

poÍ pÍeço global, de acordo com as especificações coflstantes neste Edital, partes integrantes da

Iomada de Preços n" 007/2023.

O termo de aditamento, em análise, tem poÍ objeto: ptotogat o ptazo de execuçào a

patit de 28 de junho de 2024, com término em 31 de agosto de 2024, cortjtnuando inaltemdo o

valot.

Os âutos vieram instruídos com as seguintes documentaçôes: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente rnotivado, apoÍrtândo o interesse público na contilúdade da

prestação do serviço; indicação da dotação otçamentátia paÍa comportaÍ as despesas oriundas do

contrâto; anuência do contratado quanto a prorrogação contrâtual e mânutenção das mesmas

condi.çÕes inicialmente contratadas; comunicado do setor conúbil, âtestândo a existência da

cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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dotação inicialmente apontada pelo requetente; cópia do Contrâto Originfuio, seguidos das

certidôes da empresa dando conta de sua teguladdade em telação as fzzerrüs municipal estadual

e fedetal, além das que demonsttam que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que mercce telatat.

II- FTINDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contÍatos Àdministrativos, a l.ei 8.666/93 admtre

tal possibiüdade, desde que obsewadas detetminadas situações elencadas no aÍt. 57 do citado

normativo lcgal, que assim dispóe:

AÍt. 57. Â duação dos conüâtos regidos por estâ Lei Ecatá adstrita à

vigência dos tespectivos ctéditos orçamenátios, exceto quânto aos

relativos:
( ..)

II - a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a suâ duração prorrogada por igrais e sucessivos períodos
com vistas à obtençào de pteços e condições mais vantaiosas para â

Âdministração, limitada, a 6O (sessenta) meses.

(..)

§ 2'Toda prorrogação de prazo deverá set justificada pot escrito e

previamente a,atoÀzzda pela autoridade competente pata celebrat o
conúâto.
Art. 65. Os contÍatos rcgidos pot esta Lei podetão set altetados, com as

devidas jusulicativas, nos seguintes casos:

§ 1" O contatado fica obdgado a zceltat, nas mesmas condiçôes
contÍâtuâis, os acréscimos ou supressôes que se fuerem nas obtas,
serviços ou compras, aÍé 25yo (vinte e cinco pot cento) do valot inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

eqúpamento, até o limite de 50% (cinqüeflta por cento) pala os seus

acréscimos.

Os contratos adminisúativos devem set celebtados por pÍazo determinado, em

obediência ao § 3" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de tegta, sua dutação deverá set testrita

à vigência do tespectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorogação da viçncia de um contrato administtativo, desde que preseflte a situaçào

fática ptevista na ki.
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Dessa forma, nos teÍÍnos do art.5'7 da,IÁ 8.666/93, autodza-se a ptottogaçã,o contr:atual,

excepcionalmente, em ttês situações: 1) conttatos relativos â pÍojetos cuios ptodutos estejam

contemplados nas metâs do Plano Plutianual 2) conttatos que tenham por obieto a prestação de

serviço de n tluÍezà contÍnua; 3) contratos de aluguel de eqúpamentos e de utiJiza$o de

progÍamas de in formática.

Verificadas uma das tês situações legais, o Estâtuto de reçncia Êxa outÍos reqúsitos

cumulativos a serem preenchitlos a fim de e permiú a ptortogação da duração <Ios coltratos

administrativos, a saber:

1) pteüsão no insüumeÍrto convocatório;

2) justificação por escdto e previamente autorizâdo pela autoridade competente;

3) intetesse e/ou vantaçm econômico-financeira pata a Âdministtação;

4) prazo dz protogação, que vai depender de cada situação específica.

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em suzl consagrada obra Direrto

Adminisuativo Brasilefuo,2?. ed., Malheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes tetmos'. "Prurmgação do conlrato í o pmkngamnto & sua úgência alín do praqo inicial, com o

mesn o corltrotado e fias , errrrar andiçães anteiors. Asim, yndo, d ?rormgaçãl, qw í feila ,llediatte termo

aditiw, indrpenfu & noaa licitaçã0, (...)".

Âssim, verifica-se, no ptesente caso, a solicitaçâo de prorogação de contJato

administrativo, com supedâneo no inciso Il, do cEut do att. 57 drl*i 8.666/1993, celebmdo pela

Câmata Municipal de Âlagoinhas - BA, cujo objeto é a execução dos serviços de engenhatia para

requaliÊcação e ampliação da Câmara Municipal de Veteadotes de Tapetoá.

Com isso, a pioi, cabe vetl&cat se a natuteza do serviço ptestado, obieto da solicitação de

ptorrogação é, ou não, de natuteza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

af,rmar que: 'A foma continaada da pnsação não drcom do exame prcpiamente da atiúdafu fusenwhtida

peks paftic ares rcmo nsaltado da prcstaçào conhalral, mas da Permanêflcia da necessidade

oúbüca a ser satisfeita irto á, abranse seÍuicos destinados a alender a necessidades

públlca§-#rrna4ÊDleÉ" (Femanda Mainela. Dinito Adninistratiw. 4' ed. Editora Inpeus, págt

419/420).

Â doutdnadora supracitada afirma ainda que, a continúdade tequerida pela L,ei 'I'Jão

abrange somente os seniços usenciais, mas tanbám aquelas necessidafus píblicas nlacionadas nm atfuidades qw
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não são indispensáueis, nnfu ftmdanental que se írate de neestidadts públicar pertatenks e cottínuas" (Ob. cir.

pág.420).

Sobte o tema, segue entendimento do Ttibunal de Contas da União - TCU abaixo

colacionado:

(...) o eixo da argumentaçào do suplicante ccnúa-se na tentativa de
quaüÊcar o ContÍato 25 /2002, frrmado com a empresa Econcel Ltda.,
como serviço de natureza contínr.n. Â essc respeito, reproduzo a

conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instruçào Normativa
18/97 /lt/l,are:'iten í.1.1 SERWÇOS CONTINUÁDOS são aqueles
seruíços auxiüares, necessários à Administração para o
desempenho de suas atribuÍções, cu/a intemtpção possa
compmmeteÍ a cofitinuidade de suas aÍiwdades e cuia contÍatação
deva estender-se pot mais de um exercício frnanceirc.' (...)

(Acórdão n' l?A0 /2005 - Plenário).

Ato contínuo, no câso em exâlne, a ÂdminisÚação soüdiÊcou as vantagens da

mencionada ptorogação, atraindo-se o ônus do seu enquadtamento, endossando o próprio
eÍltendimento remaflsoso do TCU:

Assuntt.r: CONTR \TOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.

L)nenta: detennilação à Superinteldência Regional do Trabalho e
Empregt.r no Àmapá (SIRE/ÂP) para que, ao motivat a ptorrogaçào rle
ügôncia de seus contrâtos administrativos, bem como o catâter contínu<r
Jo servico obieto do contÍato a set otortor.'ado. comDrove a vantapem
do ato, cm obediência ao disposto no inc- II do att. 57 da l-et 8.666/93
(atínea "b.5", TC-001 .681 /2010 9, Àcórdão n' 1.634/2070-2" Cànara).

Àssunto: SER\TÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

Ementâ: recomendação à Fundação Universidade Federal do Rio
Cmnde para que evite incorrer em deficiência oa instrução <.los PÍocessos
administrativos rclativos à prorrogação de contratos de serviços de

n
fC e nao

estão demonstradas as vantâgens da Administração em manter a
contratação. decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
att. 57 <la Lei í1" 8.666 / 1993 (item 1.6.3, TC-015.647 /2009-0, Acórdão
n' 6.9 6 4 / 201 0-1" Câmara).

Âssunto: CONTRÂTOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Flmenta:

alerta à Gerência Regional de Administação do Ministétio da Fazenda

em Rondónia (C RÀ/RO) para quc, a fim t.le identificar as condiçôes

co
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contratos, p!:oceda à verificação das observações feitas pelos fiscais.

daà ou
empresas que atuam no mercado local. a Íim de avaliar se a

e vân

constantes nos pareceÍes emitidos pelâ PFN, a fim de gârântir que
as renovaçôes pleiteadas esteiam de acordo com as normas
üsentes e aDlicáveis ao Serüco Público Federal íirem I .(r. I 8 'l-C-

015.365/2006-7, Ácórdào n" 655 /2011-7^ Câmara).

Desse modo, como o serviço obieto dessa solicitâção de prorrogação atende a uma

necessidade púbüca de rrltruÍez?- permanente e contínua, imptescindível para o desempenho das

funções ldslativas, pois se IÍat^ d^ paÍa a execução de seriços paÍa maÍrutenção do Portal da

Câmaa Municipal de Aiagoinhas, conclú-se que o presente caso se enquadta na hipótese legal do

inciso II, do c@ut do art. 57 da Lei de regência.

Superada a análise quâflto âo enquadranento do objeto do corrüâto corno sewiço

contíruo, pâssa-se aos demais rcquisitos legais e cumulativos jí alc:Lloaa elencados. Assim,

compulsafldo os autos veriÊca-se que: há ptevisão no contrato aceÍca da possibiüdade de

prorrogação do conüato em análise; constâ também Íros âutos a justiâcação por esctito e

previamente rutonztda pela autoridade competeÍrte para o requerimento; há compÍovação da

vantagem econômico-financeka pata a AdministÍação, considerando que a alteração do

pÍazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos pteços ocasionadâs pela inflação.

Por fim, íaz-se unda, imponante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogação dos contratos administradvos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório paÍ coÍÍÍLt^çío com a Adminisftaçào Pública, devendo a proüogâção da continüdade

do conlràto se restrilgit aos esttitos lirnites legais, jâ acina uazidos, limites esses ôbservadôs no

presente pleito.

Ver a tespeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Âdministtativo, 23' ed. Istner Jnis Edttor , p^9. 224, ,erbi§:

Observe-se, todaüa, que apenâs nas hipóteses legais poderá o coflúâto
sct ptorrogado, porque a prorogação não pode set â regra, mas sirn a

cxceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contatos, os princípios da
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igualdade e moralidade estariam irtemediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguaçào, por parte das autoridades
superiores, no tocante às prortogaçôes conüatuais.

Pelo exposto, a fim de eütar pte juízo imedàto e efetivo que poderia advir da

descontinüdade do serviço ora em exâme, pois a sua suspensào enseiaria claro e manifesto

prejuízo, tânto para a Âdministtação Púbüca quanto paa a coletiüdade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da ptortogação do conüato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fátic e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da soücitação de prorrogação e suptessão do contfato

administtativo de no 03L/2023, pubücando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda se, a tínrlo de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

eltão tegularidade do conúato no instante da prortoSpçào, a Íim de confimrat a desoneração cle

quaisquer óbiccs à sua regular execução, como pÍessuposto jurídico do presente aditivo.

E o patecet.

Taperoâ - BA, 28 de junho de 2024.

áÚaA;,Yr,rl Óü6
Halisson Brito
Consutor Jurírido
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coMUNrcAÇÃo TNTERNA

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO.1812024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023
TOMADA DE PREÇO No.00't-2023
CoNTRATO No 03í/2023
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL OE TEPENONAN.
oBJÊTO: Aditivo. Prazo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE
ENGENHARTA PARA REeuALtFtcAÇÃo E AMPLTAÇÃo DA CÂMARA MUNrcrpAL DE

vEREADoRES oe rnpeRoÁ, coNFoRME DEScRrros No TNSTRUMENTo DE
PRoJETo eÁsrco.

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administÍativo no 18i2024 e

resposta positiva do Departamento JurÍdico da Câmara Municipal, autorlzo ao Setor de

Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação prazo conúatual, no prazo solicitado,

no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso ll da Lei no 8.666/93 e suas

alteraÇóes posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de junho de 2024.

DE DO S SANTOS LISBOA
Cámara

J
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Âmana MUNtctPAL DE TAPenoÁ

\Í9E89\.,

qUARTO TERMO ADITMO AO CONTRATO
NO 3I/2023. TERÍIIO OE CONÍRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA
MUNICIPAL DE TAPERoÁ E A A3M
CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA .
coNTR,ATAçÀo DE E PRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
REQUALIFICAçÃo E AMPLIAçÃo DA
cÂMARA MUNtctPAL DE vEREADoRES DE
TAPERoÁ /BÀ NA FoRMA ABAxo.

R CÂURne MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público intêmo, inscÍito no
CNPJ sob o no. 13.070.0í 6/0001-í 2, com sede na Rua Marechãl Deodoro, s/n", CEP 45.430-
000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE
JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o
n" 983.351.705-68, Íesidente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP:
45.43&000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplêsmente denominada de CONTRATANTE, ê
a Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscÍita no CNPJ no. 27.898 037/000í-35, com sede à Praça Juracy Magalhães,4ô8, Cruzeiro,
Pojuca-Ba, CEP: 48.120-000., neste alo representado na forma dos seus
Estatutos/Regimento/Contrato Sociâ|, pelo Sr. ARLISSON MARQUES DE ABREU, brasileiro,
solteiro, Engenheiro, CPF n" 014.034.83$23, Caíeira Nacional de Habilitaçao no 0463 1485590,
DETRAN-BA, ÍEsidente e domicillada em Pojuca-Ba, CEPj 46.í20{00, agui denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o ,

com bas6 no par€c€r Jurldico constante do Processo Administrativo no. 1812024 e com base na
Tomada de Preço no.001-2023 e do Processo Administrativo no.36/2023, sujeitando-se, no que
couber, à tei no. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condiçóes
sogulnts§:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO,

A alteraÉo contratual de que trata este instrumento ê baseada no disposto na Cláusula Decima
Oitava, do Contrato no 031/2023 e no art.57, inciso ll da Lei no 8.ô66/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÀO ORçAMENTÁRIA"

As despesas deste Contrato correrá á conta da saguinl€ dotação orçamentária:

UNIDADE
ORçAMENTÂRh

ELEMENTO DE
DESPESA

FOi{TE DE
RECURSO

CG C : I 3.07 0. 0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

Ê-mail : c m tapero o@._g m ail. c o m

E§ta Termo Adltlvo tem por objsto a pronogaÉo do prazo de vlgêncla Contrato no 31/2023, culo
objeto é a contreteção dê êmprêsa espêêializada de engenhâria para requaliÍcaçào e ampliação
da Câmara Municipal dê Voreadorês de Taporoá, conforme descritos no instrumento de projoto
básico, através do menor preço global, empreitadâ por prego globâl, dê acordo com as
especiÍicaçôes constantes neste Edital, partes integrantes da Tomada de Preços n" 00'Íf2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo
consistem na alteração do Prazo para execução do obieto contratado pelo perÍodo de 2El06 a
3110A17021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAIIENTAçÂO LEGAT.

PROJETO'
ATÍVIDADE

Fi

§'i
a

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/07/2024 11:15:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1ff9234-495b-4a04-8a5c-406be84ac344



ô --
AM õE?ARA IUIUNIGIPAL

CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2
Fones: (75) 3664 I I ó5

APEROA

E-m ai I : c mtape ro a(à: gm ai l. c om

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO.

Perman6cem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por
osts lnstrumênto.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicaÉo do extrato deste
CONTRATO na lmprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da date de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DO FORO.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme, foi o presente Termo Aditivo lawado
em 3 (três) cópias de igual teor e íorma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 28 de junho dê 2024

PRESI
DERIVAL DOM S DOS SANTOS LISBOA
CONTRAT

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 27.898.037/0001-35
ARLISSON MARQUES DE ABREU
CPF no 014.034.835-23
CONTRATADA

T has:

10 .üu- do (l ft\UtuV
c ollr qo5 -5t5 hq

.C -26€- ç

0í.0í.01-
cAmARA
i,UNICIPAL

01.03í .01 .200í -MANUTENÇÀO
oos sERvrÇos TÉcNtcos E
AOMINISÍRATIVOS DA
CÂMARA MUNICIPAL

/1490.51.00 -
OBRAS
INSTALAçÔES

E
15000000-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
OE
TMPOSTOS
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E
MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: SXVWP-B5FTW-YXTD6-VWWP

"" O documsnto podô contêr â8Blnâturâs náo ICP Brs8ll, conflrmâdâs a pânh do êmâll atribuÍdo ao signatário ".

Documento assinado no Assinador Registto de lmóveis, pelos seguintes signatários:

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 0r4.034.835-23)

Para veriÍicar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodêimoveis.org. br/validate/SXVWP-B5FTW-YXTD6-VWWP

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e informe

o código de validaçáo:

https://assinador.registrodeimoveis.org. br/validate
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*{ **
Ârrrnna MUNtctPAL DE TApERoÁ

CGC: I 3.070.016/0001 -1 2
Fones: (75) 3664 I 165

E-mail : c nxap e ru a@g mai l. c o m

EXTRATO

OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 03112023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 18/2024 - PREGÃO PRESENCIAL N', OO1-2023 E DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.016/000,1-12
CONTRATADO. A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.037/0001-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE McÊNCIA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI No 8.666/93. COBERTURA
oRçAMENTÁR|A: |-UNIDADE: 0í.01 - CÂMARA MUNIC|PAL DE VEREADORES il-
PROJETO/ArÍVÍDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVÍÇOS IÉCNÍCOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA:
4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES |V-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 2810612024. V|GÊNCÁ
CONTRATUAL: 28106 A 3110812024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA,
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quaítajek8, '10 de JuÍno dê 2024 - Pag.2 - Ano Xll - N.273

ARA ÍUIUNICTPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fodx: (75) j6ó4 1165
E-õail : cm t ape ruo(a Eua iL corn

EXTRATO

QUÂRTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' O3I'202} PROCESSO
ADMINISTRATÍVo N" 1a12o24. PREGÂo PRESENCIAL N.. OO1-2023 E Do
PROCÉSSO ÁÍrMÍÍ{ÍSTRATTVO ?f .3612023 PARTES: COI{TRÁrÂNTE: CÂMÁRA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 1 3.070.016/0001-12
CONTRÂTADO. A3M CONSTRUCOES E CONSIJLTORIA LTDA CNPJ:
27.89S.037/0001-35 OBJETO: PRORROGAÇÁO DO PRÁZO DE UGÊNC|A.
FUIIDAMENTO LEGAL; ART.57, INCISO ll DA LEI Nô 8.666/93. COBERTURÂ
ORçAIIIENTÁRIA: I.UNIDADÊ: 01.01 - CÀ\,IARA IVUNICIPAL DE VEREADORES II.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS DA CÀMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA
4490.s1.00 - oBRAS E INSTALAÇÔES |V-FONTE:15000000- RECURSoS NÃO
MNCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 2810612024. VIGÊNC|À
CO TRATUAL: 28106 A 3110812024. SIGNÂTÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.

Eil€ documsnto ortó dirponibilizodo no lila wwr camarataprÍoa.bt gov bí Imprensa Oficial
Oo(rnrÉnio a.rinodo diíitoln nr. co.rfodrE rrrt n" - 2.20G2 d.2,4/08/2«ll, qua iÍdírn o inlÍoalhr'ro do Chqvos ft)H,cÍl B.osilàm - ICP-&od#,
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